
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 

 

 
O Excelentíssimo Vereador Baiano do Salão, no uso de suas atribuições 

regimentais, com fundamento no arts. 221 e 222 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, que, após ouvido o Plenário, seja registrado nos anais da 

Câmara e o envio da MOÇÃO DE APLAUSO ao Soldado THAUAN MEIRA SILVA. 

 

A presente Moção de Aplauso tem como finalidade reconhecer e enaltecer 

o desempenho, a dedicação e o comprometimento do Soldado da Polícia 

Militar do Estado do Espírito Santo, Thauan Meira Silva, pelos relevantes 

serviços prestados à segurança pública capixaba. 

 

O militar ingressou na Polícia Militar do Estado do Espírito Santo no 

ano de 2023, sendo atualmente lotado no 1º Batalhão, 5ª Companhia. Mesmo 

com pouco tempo de formação na corporação, o Soldado Thauan Meira Silva 

tem se destacado pelo elevado grau de profissionalismo, responsabilidade 

e postura exemplar no exercício de suas funções. 

 

Sua retidão nas ações operacionais e o comprometimento com o serviço 

policial-militar têm contribuído de forma significativa para o 

fortalecimento da segurança na área de atuação da 5ª Companhia do 1º 

BPM, demonstrando que, mesmo em início de carreira, o militar já é 

referência de conduta e dedicação. 

 

Por sua atuação eficiente, ética e comprometida com os valores da 

instituição, o Soldado Thauan Meira Silva torna-se merecedor do 

reconhecimento público, servindo de exemplo para seus pares e para toda 

a sociedade. 

 

Diante de sua postura exemplar e do empenho demonstrado na missão de 

proteger e servir, esta Casa Legislativa manifesta, por meio desta Moção 

de Aplauso, seu sincero reconhecimento e admiração ao SD PMES Thauan 

Meira Silva, destacando sua importante contribuição para a manutenção da 

ordem pública e para o engrandecimento da Polícia Militar do Estado do 

Espírito Santo. 

 

 

Vitória, 12 de novembro de 2025. 

 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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